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,~stado do Rio de Janeiro
Município de paracambi
Gabinete do Prefeito.

=LEI MUNICIPAL N° 549, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2000.=

"Estabelece procedimento para
a atualização de critérios da
Fazenda Pública Municipal e
dá outras providências ".

Artigo l° - Todos os valores que, na atual legislação do Município de
Paracambi, estiverem expressos em Unidade Fiscal de Referência
- UFIR - ou se expressos ordinalmente em Unidade Fiscal do
Município de Paracambi - UFIPAR, que tenham sido objeto de
conversão, bem como os créditos tributários da Fazenda Pública
Municipal, serão atualizados pela variação do Índice de Preços
ao Consumidor Amplo Especial (lPCA-E), apurado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Artigo 241 - A correção dos valores do índice de que trata o artigo anterior
será feita anualmente utilizando-se sempre o valor acumulado no
exercício anterior.

Artigo JIl - Os procedimentos a serem adotados para o cumprimento da
presente Lei Complementar não prejudicará a aplicação de juros
moratórios e multas previstos na legislação fiscal do Município.

Artigo 4° - Esta Lei Complementar entrará em vigor e produzirá seus efeitos
a partir de l° de Janeiro de 2001, revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de dezembro de 2000. /1
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= L E I M UNI C I P A L Nº 197, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 =

MODIFICA O DISPOSITIVO DA LEI
,MUNICIPAL'.Nº 28/80.

)
AR'l'IGO1º - A Pauta de Valores do metro quadrado de TERRENO e

\ do metro quadrado de CONSTRUÇÃO com vistas à co­
brança do IPTU-IMPOSTO PREDIAL E 'l'ERRI'l'ORIALURB~
NO de que trata o artigo 1º da Lei Municipal nº
28/80, passa a vigorar conforme ANEXO I e ANEXO II
da presente Lei.

ARTTGO 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de 12 de janeiro
de 1991, revogadas as'disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 28 de dezembro de 1990.
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= EVANDRO SARDENBERG =
" , = PREFEITO MUNICIPAL =
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ESTADO ÓO RIO OE JANEIRO

PREfEllIIRI .. ap. II PIUCAM.
GABINETE DO PREfErTO

PROJETO DE LEI N~'i2o/iO DE 1980

Altera a Lei n9 '~3. de 21 de dezembro de 19i76 (C(:,· :"/','..)Tri.butário :'í.
nicipal) e d~ outraS providiocias.

O PREFEITO MIHfIC\:PAL DE PARACAMBI. NO '(l'iO ~E SU7,~, f,'{RU!1':IÇÕES LEGAj_~

Faço saber que •.i Câmara Municipal de Pa:acàmbi ar {i"'/'j') oe eu sanC101
e promulgo a seguinte lei:

,'rt. 10 - Fica aprovada a ~nexa ~~uta de valores pi

drã.o do metro quadrado de terreno, de c ons t r u ç ee I' de g leba s , ('.

vistas ã c ob r an ç s do imposto predial e tert;itori.d 1.1<;300.

P.::r.râgrafoPrimeiro - O ','alar pac.> .'.(' de! iMÕV,,:is c­,;~

t u a do s em v í.a s •• Logr edou ro s pilblícos Q'l,e ~ão f1.f'l\' ,', na

pauta serão fixajos pelo Poder Hxecutiv) atrav~s

fins deste artigu,
?

lO.OOOm- (dez m i I metros quadrados) n;i(, Lo t e ad a s E 10(' 31i7;B:ú,âS n a

.- ..,.
.ai S a r €: a s e on t 1 nu as d. r, t E~r"C'e n'J "

na urbana, e aq',"~l ..as eucr avadas (''Vil seu ::nte'rior, li.n.tx ~;ue com

inferioces a lO.OOOm2 (dez mil metros quadrados~

Pdrigrafo Terceiro - Co!sideram-s? glebas encrav

das no int:erior -Ia zona urbana aquelas :'.Pj,' acesrr '. .
éI V:tE, pública

feito por terren, de propriedade de t~rc~iros. S0~ fJrma juridica
servidão.

, .~.r t. 2 9 ,_ Os v a 1. o r e s v e 1.', a i s que '.;í:r v .'.r a o cl f! b a s ~

cálculo para o 1\'.1p05to predial e territ'n:'ial ud':1'.'"':,.\ s e ra o e s c ab-..
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Art. 39 - Os valores padrão de que t ra t a o artigo

19 desta lei fiearao automaticamente reajustados. em cada exerC1C10

a partir de 1982, inclusive.

Parâg rafo Primeiro - O reajustamento,obe.decerii ii mes

ma proporçao do aumento que se verificar entre o valor da unidade

de valor fiscal do Estado do Rio de Janeiré (UFERJ), fixado para o
'I!>:) •exerctcio em que o reajustamento ocorrer, e o valor da di,ta un1dade

que for estabelecido para o exercício antecedente.

Parágrafo Segundo - Cada r,ajuste incidirá sobre o

ultimo valor padrão já reajustado.

Parágrafo Terceiro _.O reajustamento dc que trataes

te artigo sera considerado para cilculo e ~obrança do iuposto cor­

respondente ao exereicio em que o reajuste for efetuad0.

Parágrafo Quarto - O reajustamento de que trat~ es­

te artigo nao impede a atualização pelo Poder Executivo dos vaJores

venais a que alude o arte 29 desta lei, com fundament~ na alteraçio

das caracterrsticas e destinaçio do im~vel, na execuç~o de obras ou

prestaçio de serviços p~blicos em logradou~os ou V1as. ~ ~a exist~n

eia de outros elementos relevantes.

Art. 49 - O imposto sobre ~ propriedade predial e

territorial urbana não incide sobre os imóveis que, mes.;nolocaliza­

dos na zona urbana do Municipio, tenham irea igualou superior a 1

(hum) hectare e sejam utilizados, comprovadamente. na exploração ex

trativa vegetal, agr!cola. pecuiria ou agré-industrial.

Parigrafo Primeiro - A nio~incid~ncia prevista nes­

te artigo sera reconhecida a requerimento do interessado" instruído

com certidão do õ rgao feder aI compet ente de que o ,imóve1 se encon+
'\

tra tributado pelo imposto territorial ruràl, ou fotoc~pia da guia

de pagamento do imposto territorial rural .aquele exercicio. drvida

mente quitada.
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c) construidos sem licença ou em desacordo cum a !i

d ) construídos com autoriz::açaoa título precário."

Art. 89 - O art. 69 do C~~igo Tributário Municipal
passa a vigorar com a seguinte redação:

rial urbana incide sobre os terrenos nos quais não haja edificaçio
e sobre os terrenos que contenham:

IIArt. 69 - O imposto sobre a propriedade territo-

I -'construçao provis~ria que pOssa S~( rpffiovidasem
destruiçio ou alterac~o;

II - construçao em andasrentio ou paraLí '>;;\(;,-1;

III - I:onstruçao em ruínas ou em demoliçao."

Art. 99 - Esta lei entrari em vigor na data de Sua
publicaç~o, revogados o parigrafo ~nico dos artigos lO e 11 e os ar

tigos 16 e 17, todos do C~digo Tributirio Municipal, bem como as
disposições em contr~rio.

ARILDO RODRIGUES CAPITAO

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUIICIPIL DE
GABINETE DO PREFEITO

Altera a Lei n9 23, de 21 de dezembro de 1976 (Código Tributario Mu

nicipal) e da outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PARACAMBI, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Faço saber que a Câmara Municipal de Paracambi aprovou e eu sanciono

e promulgo a seguinte lei:

Art. 19 - Fica aprovada a anex a pauta de valores pa-

drão do metro quadrado de terreno, de construção e de glebas, com

vistas ã cobrança de imposto predial e territorial urbano.

Paragrafo Primeiro - O valor padrão de imóveis si-

tuados em vias e logradouros públicos que não figuram na referida
pauta serao fixados pelo Poder Executivo através processo técnicos.

Parágrafo Segundo - Consideram-se glebas, para os
fins deste artigo, as areas continuas de terreno, superlores a

2
IO.OOOm (dez mil metros quadrados) não loteadas e localizadas na zo

na urbana, e aquelas encravadas em seu interior, ainda que com areas

inferiores a lO.OOOm2 (dez mil metros quadrados).

Paragrafo Terceiro - Consideram-se glebas encrava­

das no interior da zona urbana aquelas cujo acesso ã via pública e

feito por terreno de propriedade de terceiros, sob forma juridica de

servidão.

Art. 29 - Os valores venais que servirão de base de
calculo para o -imposto predial e territorial urbano serao estabele-
cidos pelo Poder Executivo através processo técnico de avaliação por

ele fixado, levando-se em conta os valores padrão a que alude o arti

go 19 desta lei.
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Art. 39 - Os valores padrão de que trata o artigo
19 desta lei ficarão automaticamente reajustados, em cada exerclcio

a partir de 1982, inclusive.

Parágrafo Primeiro - O reajustamento obedecerá ã mes-ma proporçao do aumento que se verificar entre o valor da unidade

de valor fiscal do Estado do Rio de Janeiro (UFERJ), fixado para o

exercício em que o reajustamento ocorrer, e o valor da dita unidade

que for estabelecido para o exercício antecedente.

Parágrafo Segundo - Cada reajuste incidirá sobre o

último valor padrão já reajustado.

Parágrafo Terceiro - O reajustamento de que trata es

te artigo será con~iderado para cálculo e cobrança do imposto cor­

respondente ao exerclcio em que o reajuste for efetuado.

Parágrafo Quarto - O reajustamento de que trata es­

te artigo nao impede a atualização pelo Poder Executivo dos valores

venais a que alude o art. 29 desta lei, com fundamento na alteração

das características e destinação do im6vel, na execução de obras ou

prestação de serviços públicos em logradouros ou v~as, e na existên

cia de outros elementos relevantes.

Art. 49 - O imposto sobre a propriedade predial e
territorial urbana não incide sobre os imóveis que, mesmo localiza­

dos na zona urbana do Município, tenham área igualou superior a I

(hum) hectare e sejam utilizados, comprovadamente, na exploração ex

trativa vegetal, agrícola, pecuária ou agro-industrial.

Parágrafo Primeiro - A não-incidência prevista nes­

teartigo sera reconhecida a requerimento do interessado, instruído
,~

com certidão do órgão federal competente de que o imóvel se encon-

tra tributado pelo imposto territorial rural, ou fotocópia da guia

de pagamento do imposto territorial rural daquele exercício, devida

mente quitada.
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Parágrafo Segundo - O requerimento de que trata o

parágrafo anterior será apresentado até o último dia útil do mêsde

dezembro de cada ano, sob pena de perda do benefício fiscal no ano
seguinte.

Art. 59 - são também consideradas zonas urbanas, p~

ra fins de incidência do imposto predial e territorial urbano as

áreas urbanizáveis, ou de expansão urbana, de acordo com loteamen

tos aprovados pelos órgãos competentes, destinados ã habitação, ao

comercio ou ã indústria, mesmo que localizados fora da zona urba­
na do Município.

Art. 69 - O imposto sobre a propriedade predial ta~

bem incide sobre imóveis construidos, que mesmo localizados forada

zona urbana do Município, sejam utilizados como sitios de recreio,

e nos quais a eventual produção não se destine ã comercialização.

Art. 79 - O artigo 59 do Código Tributário Munici­

pal passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 59 - O imposto predial incide sobre prédios,

como tais considerada toda e qualquer edificação, seja qual for a

sua denominação, forma, natureza, área ou destino, ainda que:

a) estejam desocupados;

b) sua construçao tenha sido licenciada em nome de

terceiros e por ele feita em terreno alheio;
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c) construidos sem licença ou em desacordo com a li

cença;

d) construidos com autorização a título precário."

Art. 89 - O art. 69 do Código Tributário Municipal
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 69 - O imposto sobre a propriedade territo-

rial urbana incide sobre os terrenos nos quais não haja edificação

e sobre os terrenos que contenham:

1- construçao provisória que possa ser removida sem
destruição ou alte~ação;

II - construçao em andamento ou paralizada;

III - construçao em ruínas ou em demolição."

Art. 99 - Esta lei entrara em vigor na data de sua

publicação, revogados o parágrafo único dos artigos 10 e 11 e os ar

tigos 16 e 17, todos do Código Tributário Municipal, bem como as

disposições em contrário.

ARILDO RODRIGUES CAPITÃO

Prefeito
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PLANTA DE VALORES

MUNICíPIO: PARACAMBI



LOGRADOURO
VALOR 2m

Rua Alfredo Joaquim Ribeiro Filho

Rua Capitão Gomes de Carvalho

Ladeira Manoel Fernandes Netto

Rua Afonso da Silva Franco

Rua João Targine

Rua Angela

Rua Plínio Soares

100,00

200,00

140,00

180,00

140,00

200,00

180,00

200,00

160,00

160,00

160,00

200,00_

200,00

200,00

200,00

200,00

200,00

200,00

200,00

200,00

200,00

180,00

180,00

140,00

180,00

180,00

200,00

200,00

Travessa Manoel Werneck

Rua Pedro Gomes

Beco Joaquim Leite

Rua Capitão Aquiles

Rua Domenique LeveI

Rua Dr. Nicanor Pereira

Praça 13 de Novembro

Avenida dd~ O~eririos

Rua Sebastião de Lacerda

Rua C~lio Nunes Netto

Rua Francisco Dias Raposo

Rua Jose Cândido da Costa Côrtes

Rua Lions Club

Rua Getúlio Vargas

Rua Adolfo Alonso

Rua Francisco Teixeira

Travessa Pedro Soares

Rua Farm. Carlos Alberto Figueiredo Costa

Rua Alberto Leal Cardoso

Rua Pedro Caneppa

Rua Miguel Pereira Romeiro
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C E N T R O

LOGRADOURO 2mVALOR

Rua Praxedes Rosa da Cruz

Rua Dimas de Oliveira Felizardo

Rua Juiz Emilio Carmo

Estrada de Lages

Rua Nair Ramalho

Rua Dr. Soares Filho

Rua Antenor Ferreira da Silva

Rua Beraldo Sacchi (até a Light)

Travessa Augusto Sacchi

Avenida Joã0'- Batis ta (até a Light)

Rua Paula Fernandes de Azevedo

Rua do Parque

Praça Presidente Castelo Branco

Rua João Moreira da Rocha

Beco Major Costa

Rua Américo Rodrigues Ferreira

Rua Coronel Othon

Rua Ministrro Sebastião de Lacerda

Rua Vereadora Dalila Fernandes

Rua Custódio de Oliveira

Rua João Fische.r

Rua Dr. Nilo Peçanha (até o bairro da Capinheira)
Rua Dr. Barcelos

Praça Hildebrando Caneppa

100,00

100,00

200,00

140,00

200,00

200,00

160,00

200,00

160,00

200,00

200,00

140,00

200,00

180,00

200,00

200,00

200,00

200,00

200,00

200,00

200,00

200,00

180,00

200,00
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C A S C A T A

LOGRADOURO VALOR m2

Rua Tenente Bernandino Bastos

Volta da Faustina

Rua José Antonio de Souza

Rua José Bruno Gonçalves

Rua Carlos Antonio de Souza

Rua Dr. Carlos Nab,uco

Rua Antonio Rodrigues de Almeida

Morro da Boa Vista

Estrada do Carreiro

Estrada de são José (PR-3) - Perímetro Urbano

Estrada Governador Roberto Silveira

80,00

50,00

80,00

70,00

80,00

70,00

80,00

50,00

70,00

70,00

90,00
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JARDIM NOVA ERA (COSTA)

LOGRADOURO VALOR m2

Rua das Violetas 64,00
Rua dos Lírios 56,00
Rua Prefeito Henrique Borges 48,00
Rua Rosedá 40,00
Rua das Hortências 40,00
Rua das Margaridas 40,00
Rua José Ferreira Dias da Costa 56,00
Rua das Acácias 56,00
Rua B 40,00
Rua dos Antúrios 56,00
Rua Prefeito Moracy Franco 72,00
Rua das Orquídeas 56,00
Rua das Azaléias 64,00
Rua dos Cravos 56,00



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRfFEITURA MUIICIPAL DE PIRaCAMDI
GABINETE DO PREFEITO

L A G E S

LOGRADOURO

Rua Dep. Romeu Natal

Rua Benjamim Natal

Rua Umbelina Gomes Coelho

Rua Mário Indio do Brasil Leal

Rua Professora Luiza Drumond dos

Rua Bazileu Jose Leal

Rua Juvenil Uaracy Fernandes

Rua Luiza da Silva Telles

Rua Almir Alves de Souza

Rua Antonio Malaquias

Avenida Beira Rio

Travessa Bom Jardim

Rua Dr. Romeiro Netto

Rua Júlio Ferreira

Rua Paracambi

Rua do Acre

Rua Amazonas

Rua Cabo Cavalcante

Rua Paula Leite

Rua Antonio Natal

Rua Leal Carvalho

Rua Alirio Jordão

Rua Te l ec í.o Barbosa

Rua 12

Rua Maximiano de Carvalho

Avenida Jonas Leal

Rua Bezerra de Menezes

Rua Ely Loredo

Rua Major Costa

Rua Afonso de Araújo

Rua Jose Rodrigues Cabral

-.

Praça da Independência

100,00

90,00

90,00

70,00

90,00

90,00

90,00

90,00

90,00

100,00

80,00

100,00

100,00

100,00

90,00

90,00

90,00

90,00

90,00

90,00

100,00

90,00

90,00

60,00

100,00

80,00

100,00

80,00

80,00

90,00

80,00

80,00

_~cf4.M.~-,-- - ~ .

~ .~ . -'..,..,"'. \cm.·· .' _"
"..i' .' ~n.tn<,óo J.J') ..';' ~í."~~.~

'2:.::; _ ("'.'l"'. '~.'), ";y_Ã~t"í)\·\J"~· F~~--............ .,...-~
,



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACAMOI
GABINETE DO PREFEITO

G U A R A J U B A

LOGRADOURO VALOR m2

Rua são Pedro

Rua Santo Antonio

Rua são João

Rua são Jorge

Rua são Miguel

Rua são Judas Tadeu

Rua Nossa Senhora de Fátima

Rua são Francisco

Rua Santa Rita

Rua Santa Luzia

Estrada RJ-127 Km 9,5

Rua são Benedito

Rua são Mateus

Rua são Sebastião

Rua são Paulo

Rua Santa Terezinha

Rua Gal. Olivio Uzedas

Estrada Eduardo Pereira Dias

40,00

64,00

64,00

56,00

64,00

64,00

64,00

40,00

56,00

56,00

56,00

64,00

64,00

64,00

64,00

64,00

64,00

56,00



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAMCAMOI
GABINETE DO PREFEITO

A K A P ~

LOGRADOURO VALOR m2

Rua Amapá

Rua Cipriano Rodrigues Cabral

Estrada RJ 127

~~Il. Dr"t
~. c2. :'.t~

I &I. J.....::..~..-.~;;~~ao

iÓoe~
j

56,00

48,00

56,00



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRlCIMBI
GABINETE DO PREFEITO

CAPINHEIRA

LOGRADOURO 2VALOR m

Rua João Ventura Torres

Rua Joaquim Valadão Flores

Rua Vereador Antonio Pinto Coelho

Rua 13 de Maio

Rua Dr. Nilo Peçanha (paralela ao bairro da Capinheira)

100,00

100,00

100,00

70,00

80,00



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACAMBI
GABINETE DO PREFEITO

/

FLORESTA PRAÇA VERDE

LOGRADOURO VALOR m2

Rua Feliciano dos Anjos Teixeira 36,00

Rua Antonio Teixeira 36,00

Rua Leocidio de Oliveira 30,00

Estrada da Floresta (PR-I) - Perímetro Urbano

Ladeira Amaro José dos Santos

Estrada da Praça Verde (PR-12)

Rua Natividade da Silva Caldas

36,00

36,00

36,00

36,00



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACAMOI
GABINETE DO PREFEITO

/

L A G E S

LOGRADOURO VALOR 2m

Praça XV de Novembro

Rua Edmundo Du1cina

Rua Professora Orminda Lopes

Rua Dr. Souza Barros

Rua Dr. Pedro Nabuco

Rua Dr. Odi1on Guerra

Rua Julio Augusto Marques

Rua Manoe1 Pereira dos Santos

Rua Professor Mário Carlos Junior

Rua Domingos Gonçalves Ferreira Bastos

Rua E

Rua F

Rua H

Rua O

Rua 1

Rua 2

Rua 3
Rua 4 "'~;

Rua 5

Rua 6

Avenida W 1

Avenida W 2

Praça da Bandeira

Rua Francisco Guida

Rua Bom Jardim

Rua Prefeito Bento Barbosa

Rua Amaro Costa

Rua João Netto

Rua Otto dos Santos

Rua Francisco Augusto Marques

Rua Dr. Jayme Augusto Marques

Praça Expedicionário Nilo Gama Flores

80,00

100,00

100,00

100,00

100,00

80,00

80,00

60,00

80,00

90,00

70,00

50,00

50,00

50,00

50,00

50,00

50,00

50,00

50,00

50,00

5'0,00

50,00

100,00

90,00

100,00

100,00

90,00

70,00

100,0,0

90,00

90,00

100,00



ESTADO00 RIO OE JANEIRO

PREFEITURA MUHICIPAL DE PARACAMBI
GABINETE DO PREFEITO

B A R R E I R A

LOGRADOURO VALOR m2

Estrada RJ-127 96,00



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUIICIPIL DE PARlCIMBI
GABINETE DO PREFEITO

VILA SÃO JOSg'

LOGRADOURO 2VALOR m

Rua 3 40,00
Rua 4 40,00
Rua 5 40,00
Rua 6 ~". 40,00
Rua 7 ~ (!. . 40,00
Rua 8 J I- ~.:._- 'P? 40,00
Rua g ~ t#-- 40,00- ,.,o"do ,. "~".9+ __Rua 10 ( j.';t/: ..........._- 40,00
Rua 11 ----- ••••• z ~: ~;deDte

40,00
Rua 12 40,00
Rua 13 40,00

~~.w. DE p
~. <Z. í(q",('.1 f~···~~~5:·;-. ~

<!Ç- p~.~..



ESTADO DO ~IO DE JANEIRO )
PREFEITURA MUlICIPAL DE PIRlCAMBI
GABINETE DO PREFEITO

L A G E S

LOGRADOUROS
VALOR m2

Rua Amaro Costa /'
ate a esquina da Rua Cabo Cavalcante n9 75 inclusive
a partir da esquina da Rua Cabo Cavalcante n9 75 exclusive

Rua João Netto
atê a esquina da Praça da Independência
a partir da Praça Idependência

Rua Otto dos Santos V
ate o n9 157 inclusive
a partir do n9 157 exclusive

Rua Francisco Augusto Marques ,,/
ate o n9 90 inclusive
a partir do n9 90 exclusive
atê o n9 216 inclusive
a partir do n9 216 exclusive

90,00
80,00

70,00
50,00

100,00
90,00

90,00

80,00
70,00

Rua Dr. Jayme Augusto Marques t/
atê o n9 128 inclusive
a partir do n9 128 exclusive

Praça Expedicionário Nilo Gama F1ôres
Lado par
Lado impar

90,00
80,00

100,00
90,00



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRICIMBI
GABINETE DO PREFEITO

B N H

LOGRADOURO VALOR m2

Rua Manaus

Rua Belém

Rua são Luiz

Rua Terezina

Rua Fortaleza

Rua Natal

Rua João Pessoa

Rua Recife

Avenida Luiz Bezerra de Melo

Rua Maceió

Rua Aracajü

Rua Salvador

Avenida Maria Amália
,,'

Avenida Brasília

Rua Vitória

Rua Niterói

Rua Rio de Janeiro

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00



ESTADO00 RIO OE JANEIRO

PREfEITURA MUNICIPAL DE PARICAMOI
GABINETE DO PREFEITO

SABUGO

LOGRADOURO
VALOR m2

Rua Tenente Joaquim Pereira Dias

Rua Antonio. Alves da Silva

Travessa Carlos To~res

Avenida 19 de Maio

Rua A11an Kardec

Travessa Juvena1 Ramalho

Rua Bera1do Sacchi

Avenida João Batista

Rua Alfredo Gomes

Rua Antonio Fernandes de Oliveira

120,00

84,00

108,00

120,00

120,00

108,00

120,00

108,00

108,00

120,00



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUIICIPAL DE PAUCAMBI
GABINETE DO PREFEITO

c O R O A D O

LOGRADOURO VALOR 2
m

Rua A 30,00
Rua B 30,00
Rua C 30,00
Rua D 30,00
Rua E 30,00
Rua F 30,00
Rua G 30,00
Rua H 30,00
Rua I 30,00
Rua J 30,00
Rua K 30,00



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUlICIPAL DE PIRIClMBI
GABINETE DO PREFEITO

C E N T R O

LOGRADOURO VALOR 2
m

Rua Custódio de Oliveira 1../
- Até o n9 82 inclusive
- A partir do n9 82 exclusive

Rua João Fischer ~
- Atê o n9 294 inclusive
- A partir do n9 294 exclusive

Rua Dr. Nilo Peçanha (até o bairro da Capinheira)
- Atê o n9 1080 inclusive
- A partir do n9 1080 atê a esquina da Rua João

Ventura Torres
- A partir da Rua João Ventura Torres

Rua Dr. Barcelos
- Até o n9 29& inclusive
- A partir do n9 298 exclusive

Praça Hildebrando Caneppa I
- Lado par (Av. Coronel Othon)
- Lado impar

200,00
180,00

200,00
100,00

,/v
200,00

180,00
160,00

180,00
160,00

200,00
140,00



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURaMUllCIPaL DE PllltAMBI
GABINETE DO PREFEITO

PONTE COBERTA

LOGRADOURO VALOR m2

Rua A

Rua B

Rua C

Rua D

•

30,00

30,00

30,00

30,00



•

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACAMBI
GABINETE DO PREFEITO

C A B R A L

LOGRADOURO VALOR m2

RJ - 127 30,00

Via Dutra 30,00

G L E B A S 20,00

x _

VALOR DE m2 DE ÁREA CONSTRUtDA 1.000,00

---------------
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, ..'''' ..-...._''-_ ..._ ...._--".~

ADO DO 1(10 DE JANEI~O

«EfflHlHin ri1p'[HCIPfiL UE I'llHnCnr/iOl
DEPA!<T l,IV\ENTO DE Ftt'-l/J,NÇAS

11[)[(:11<:) I. )UE SE REFEt{E'·O·A'FO-·NOR~ji\TlVO N9
DO DIRETOR 11[ F IN~,~j(.

n II o q,~:- L TU f{ A ~l UNI CIP A L DE P A R II C II ~l B I .

J . J -- O valor v e 11 a 1 d o t e r .: r- n () é o b t: i d o e rn f u ;; '7.1 [) ri

a r e a do I o t e e do o r e ç o do metro quadrado, atrilvês da r1rli(,;1ç~() .1;1e s c g i.1 i n c e : f ú r Tl1 \l 1 a S :

a) Cálculo do v a l o r do Lo t c :
~_._"----......._----------_._---

VL
FC,.

.)

FC
? x FC3 x

VL " V alor do lote

II: Área :,( lote

VH2 = VElz)f do metro q u a d r a d o do terreno( dE' villores;.)a \1 t. a V' n él \ s cl!
te r r e n o s )

IFC .- Fator de c o r r e ç a o -- Tabela (item 1·- 2)e I
Fe2 rato) de corrc7.çao - Tabela 2 (i tem I 2 )
FC '" F a. t 1.: : de corrE'çao - Tabela 3 (ítpm I .2)'3
FC =o Fato)" de correçao - Tahela ti (i tem 1 2)/.;

FCS FAteI de - Tabela ,- (item , :nc o r r i' c; é! o ) ~

b) c â 1c v 'o do v a 1.0 r do terreno atribufdo ao sub-lcte
'-- --- w__ .• ~_". • ..... ~'w.-,.••-- ---_- ......--

____ o ._.,_ __ •. • __

V T - p.. L ~l F i x V ~j x Fel x F C 2 x F C 3 x r c I x F C 5. s 1 n

Onde:

VI s12 "-Valor do t e r ve n o atribuído ao sub-)ote

,.. A E '2 ~ Ã r (!;z e d i f í c a cj â J o- s u b 1 o t e f' ln q \J e s t a o ,
Fi 'Y

•



· _ .•._.._-_._----_ _ ..• -.. "..- .

ESTADO DO RIO DE JAIJ! I~O

rnf.HIlUHfl JI1UmClPnl UE rORflCHMOI.
DEPArT/,MEN1{) DE fll--lANÇAS

()!1 de:

Fi Fração

AL _. Ãrea

AU

AE2

AP.3

VH =e FC1, FC2,

(item 1.2 )

S\lb-lote 001

sub-lote 002

N

F R t o r e s d e c ci r r e ç <J o d e f i. n i d (l S a S e g u i r

!

I
J .

,...



I'

-_.._------_._ , __ .. ---._-._ •..__ _._-". '-'~"'-'" ---".......__._--_._--_._~-_.._---_._._-----------
Esr .6.DO DO RIO DE JANEIRO

rHEFflHJ~, râUWClrflL DE fftnflCnMDr
DU'ARTAMENTO DE FINANÇAS

1.2 - ~ATORES DE CORPEÇÂO

o far~( de correçao

. \

..
S '2 r a

c c n h e c i d o a t r.a v é .s das e g ti i n t: e L [J bel a :
quanto a sitll<ição do ter'!'PI10!li] (~\IAdr.:J (Fcl)

TABELA I
-. ---,.__ ....._ .•.. ._-_. . ~.__ ._-

terreno na quadra

.
I---.._---------_ ..•..._,_._--- -~.-..._-._---_._-_ ..- ...._._

'-----_ ...._--_.__ ._--_._-- -----_.-._......_---,._ ."...---_ ....._._- .,,--- " ... _....-...

._--~--- -_ - o '------_._._--_ ..._,-_ ...._---_._-_. __._-_._----
Esquina

Encravado

Heío de Quadra

Toda Quadra

Gleba

Condomfnio Horizontal
Vila

ri'ltor de rorre(;~io-__ .__ . --., _.... _-. __ '.. .'. -

1,00

0,80

1,00

J ,30

(<lVflJl~'i10 f'specia.!

J , U ()

0,90

o f.tol d•• corr.ç •• quanto a ,ar,et.rl.ti,a.do terreno (Fe2)
d o .1 C (I II h 2 C e r p e 1 a t a bel a a 'e g u i r :

TABELA - 2

~--'"-----------------------._-_._----------_.
Aclív •.'

Declive

Horizontal

Inundável

Encosta

-sera da

-_'-.- ._--~._,,_._- '--- _'--- .._--------_ .._--_

0,80

0,80

1 , O O

0,60

"---_._--- I
I ~..... .'_.. .__. _._-_._-------_ .._-_._._._-_ ...._._-----_._._.- '--

0,90

... .



rsr ADO 00 RIO DE JANEI~O

rnEfUIUn~1MUUlClrnl DE FARnCnM8I
DEPART AMENTO DE FINANÇAS

-.
O [ator de Qorreçao quanto ao nIvel do terreno
douro (Fc3) ser~ estabelecido

TJ\BF:LA 3

"-"_._-_ ... ""-~ •.-.. • •• _, ••__ ... __ ._- ........._._._ ••_- .-,,_._- _._._-, ••_ •._"-.._._~- •• -----.- ••• ----.-- •.--.---.-.-- ',. _ •• '-.--- •••••••••••• -. '_" • _.- -, •• - -_ 0_.__ ,-o•..• '. _, .. __ . _. '.0.

S - ~<': e_~ ~ .. L F'_~ t o_r el__e __C~) ~_l_:~__~ ~ (1

:\cnivel l,no

_.-_------_._- "---'--"--'--"-~""- ., .. - ---_._-----_._-

Abaixo
1 ,10

() , 9 O
._-._-~_.-....._-_.__ ._.

o f a t:_ (, r d e c o r r e ç a o q u a n t o a onu me r o d e f r e n t e s d o t (' r r e 11 o (fi (' I,) v

dos p a r a a via pública, será demonstrado pela seguinte tnhC'ln:

TAB ELA - li

._-------- .__.-_._-'----------------------------j--------_._----------------- ---------:__------------------ ---- -------------
N O ~lE ROS DE F RENT E S F A T OR DE CO10\ E çÀ O

~----.-.---.- ..--------~.,.- --··---"·-----------·-----------~.·_ .. ._v .__" .. .. ,_
\,-,

1 , O l)

2 1 , 1 ()
3 1 , 2 O
~ 1,30

._--_._-------------. ._._.. ------._-_ .._-----_..- .~.~-.._._--~----------_.._-- .,---,,_-_ .._ .._ .._,._., _ .. - -''''-''''_'"-_''''

,
.-..



r ST I .:.(J DO RIO DE JM-lrlIlQ

P!iEfI.lHJIln-t ,MlHilelrflL DE PUnfiCnMUI
DFP.',Ç. I,MENTO DF:: FINAr--JçAS

o fator de correçao qUAnto as caracterfstlrRs do solo
pela s e g n i n t e tabela:

JAnELA

-soril c (.nl ~\"ide

_•.• _•. '.~.-_.'_-_-'_~.•• '_-'-.----------------.----------------- --.~---.- •.•• .__._ ••...•••_-.- _._ - '0"_-_'-'----'" ••. _ _ _•._

i - C~racterrsticas do solo Fé'ltor de C0rrpç1l0,
.._'---------_ .. ------ - ----------------- ------------ --~-_.- -- -._------_ .._--_.-_---.---_ .._--_. - ,_

No r ma.l

Rochoso

Arenoso

Alagadiç.o

I

1 , O O

0,80

O, la

0,50

I

----- ..J--.---.----------.- ..__... . . __. .__ .

•



-·.-------.-·..·----- ......~,...-..-..-._.........8_.._.._"....~."."_'_""

ESTADO DO RIO DE JÁI.JflRO

rnEFfIlUnn w,tmlClrtlt UE rnnnCflr,ml

o valor da :;::e di f i c a <; ã o s E: r a (1 b t i ci o P e 1 a u til i Z A ç <10 d a S f' g \1 i 1

fórmula:

VE A x V x FC 6 x Fel

On de:

V E '" V i) 1 '. r d a e d i fica ç ã o
~ Ã r e:/ e d i f i c a d a

V Valer do metro quadrad'6-"de a r e a construída
FC 6 = F~tor de co~reçio quanto --ao numere de pontos o b t i dos p o los C (1 li

ne~tes da edificaç~o_item 111.6

Fc? - :',.:;tor de correç.ão quanto ao e s t a d o de conserv<lçoO _ Tahelil d(1

i t em I I I. 9

o f a t o r d e c o r r e ç ão q u a n t o a o . n \í rn p r o cl e p o 11 tos (J b r .i dos P (> i (' s
compopentes da ed1ficação (Fc6) será conhecido pela ;lpJic<lç~tl d a se'"
gui n r e férmula:

F C 6 :: .~,S'__:!_~,J?__o._~~,.S,,?_~
100

IJ a r a a I! d i f i c a ç ã o d e t i p o T E L H E J R O , lo n s i d e r a r - s e - ii c o mo (' o 111iJ () 11 P 11 t e
~~i~ço, apenas PISO E COBERTURA.



[sr ),DO DO RIO DE JM~fl~O

rI - AVALIAÇÃO DE GLE~AS

I I . 1 o p r e ç o da g l.eh à s e r ti o b t i d o p e 1 a :l p 1 i r: R ç iio das e g \I i 11 t e f () r II) 11 1

Vg -- a ~.: VM

Onde:.' V g '" V a I o r da gIe b a

a '" Ãrea d~ g1eb9

VM = Valor dn metr0 quadrado da gleba,

lI.? - 0 v a 1o r a s s I rn e n c o n t r a dos e r a ln li 1 t :.p 1 j c a d o r e 1 (1 v a 1o r g 1 e b a ,

e s t a b 1e c í lio em f II n,ç à o d e p e r c e n tua i s d e t (> rrni n A dos p e 1 a t r a n s f e r ê 11 C 1 H

ao G0ver~~ do Municlpio de ~reas reservadas a circulaç~o, lazer e

o r e'd i ó s flíblicos mo n i c i p s í s . conforme indica a tabela i-lpresentnda no
item 11.4 seg~inte.

11.3 - A f~rmula do c~lculo do valor venal passa a ser o seguinte:

Vg ... a x VH x Fg
I

Onde:

Fg = Fator de correçao da ares da gleba

•
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ESTADO DO RIO DE JAhJF.IRO

f'flUEIHJon MWHCll'nL UE rnnnCilMnI
"

DU'A.RT AM\:Nl o DE FINANÇAS

I 1. 4 - F a t o r ~e Co r r e ç ã o d a s G 1 e b a 5

..~-,..._ ..._-----'" -.._----_. --..._.. _. .__ ,. -_._. - - .... -)~rea (e') FeJtor Correç'ào
Área ( a Fntor Correç~o ( F_._'--,._--'------,---,-_ ..._---- ""-''''

...._---, ..,...., ..,"", ....._'-,._--'-----,----_ ...,,--

10.000 1.0000 70.000
0,1.98912.00 O 0,6000 7.5.000 ü,t;9I,611i , ()()J 0,5935 8 O . O O (I 0,1.90316.000 0,5892 85.()CO O,/.8f,(l18.00e' 0,5849 90.000 0,11817. ,

20.000 0,5806 95.000 O,i;77l,22.00C 0,5763 100.000 () , II ) 3 124.000 0,5720 120_000
() , ,i{'l 8826.000 0,,5677 140.000 O, 1.64 :,28.0lJC 0,5634 160.000 0,4602JQ.l)C() ;),5~91 180.0~'O O, (15 S 93 ') . ()o I) 0,551.18 200.000 0,/;51631, , O U (I 0,5505 250.00;) O , 1,4 7 336. 000 0,5462 300.00U O, H 30

38.000 0,5/119 350.000 0,438740.000 0,5376 ! 400.000 O , i, 3 II "42.000 0,5333 450.00U O , .~ 3 O J44.000 0,5290 500.00e U,t,2S8'46,000 (',5247 600.000 U,t'17248.0[1(' 0,5204 700.000 (),4'!29
50.000 0,5161 SOO.ooe o , I, U86
55.000 0,5118 900.000 O,I;()/,)
60."000 0,5075 1.000,000 o \J ma i s (I , <': () () O
65~OOO C',~;O.32

",

., 'I
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r.sr 4DO DO RIO DI' JM.JEI~O

f1mTrlWPtA MUIlIGlrnL· .(1[. f'flRncnM81
DEPARTAME~TO Df FINANÇAS

AVALIA~~O u~ EDIFICAÇÕES

I r I ~.
Ao preço ~o metro -q \J a d r A d o d e c o n s I: r \J ç f.l o

, d rni n ,H, a t iv o, 'e r a o a t r i bn ; d o s I OO r "O ! o "a Ta b e ! a d e Co '"P o " e " ,
Básj.cos, Constantp do item !II.,~.

11 I. 2 - I,:'se r r e ç o 'e r ã r" r r i g id o p e I o 1 e c a o t a me o t o dos ,." s t o s d e
produç~o das edificaç~es;

IlI.) - As edifiraçõe, rara efeitos de lecont,meoto de ru s t e, de r ,

produçã", ficam subdivididos em seus c.omp"nentes h;si",,_ "., ""."
serao ~tribuidos pontos, ~endo em vista determinAr

que C2da componente b~sico participa da e0ificaçio;
.~a proporç"o c'

respect vos pontos
111.4 - sio o, ,egcintes o, compooeote, bi'ico, d. edi[ic.ç~o roo

I

.,..
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EST/\[)O DO RIO DE JANEI~O

rnUf.lJunn MJJlIIClPflt OE rnnnCnt,1D1'>
fJEPAR;TAMeNTO DE rlt'-JANÇAS

---._-_ .._- --.._ •.__ .,_

_ ._~._..~.__.,--,-,---- ----- -------- ---~-..,_---~~.._--._-,..-.-T a b e .l d cJ () S C(' rnp o n E' n t e S BR s i c o s d a .Ed i.f j c a ç ã o
---...,;,.;__ .... _....o;..... ._. __ .. ._. . __

01 - F:~trutura

02 - Instalaç;es El~tricas

03 - Jnstalaç;es Sanit~rias
(1(1 - Cobertura

28

8

11

J ()

I 2

1 J

05 .. Esquadrias
D6 ... Piso

07 - Fc,:[o

o 8 - R e " e s t i me n t o J n t e r n o

09 " R f:' V·? S t i me n t o E x t e r n o

10 - Ac~bamento interno
1 1 Acabamento.,externo

3

~

2

111.5 ....

c a t e g o r :..3:.

te utiEz

catE>p.ori

...



[SI \D·.~~ CC RIO DE JAIJEiRQ

I)n[~ hi~mn MUmCWfil UE rniH\CflMot
-,

'.H"N' I! 'v\fJ~Tà)' Dr. m~ANçAS

5 I~~g_~!'I_!?~I A S
5 I Sem . . 00
5 2. t;,úst.ico . . . . . 01
,- Madeira 06_) .) . .
5 lt - Fe.rro . . . . . . 09
-, ,~)

_. Aluminio 1 1
5 6 Especial . 1 2

6 - pl 50'[-- Terra 00
6 ') - T í j 010 02

--_ .._ •._ ...._ .._...... _._._---_ .._ ..__ ._._------''-''
COMPONE~TES BÁSICOS

Categoria de Material
---'_"-"--'---"---'---
1 - ESIRUIIURA

l-:-r-::-' Ad ob;e ••• "i' • • . • . .•
1 . 2 - T ai,p.'a ".....•..... ~
1 . 3 - Had e ir a .
1 .!; - A 1v eh a ri li ." •••..•

1.5 - I-Ietalica .
l.b .. Concreto
1.. ~Iista·._.

L - 1~_~!:~.t:.LAÇ'ÕES ÉL~TR ICAS
2 . ]. S em •••• , .•.•.
:'.2 - Externa
2.1 - Sarni-embutida
2.4 - Embutida .

3 .- n:~L~!-AÇÕE s sÂ.!~xrÃ R I AS
3. J. - Sem •.•• , .•...•..••
3.2 - E~~erna .
3.3 - lrit,êrna .......•..
3 • II - Co mpI e ta. . . .
3.5 Hai$ de uma .. ,~

4 - COBERTURA
r:T - Palha " ..
4 . 2 -' 7~i n c ü ••.•..••••..

4.3 - Aluminio .
4 . 1.; -' Te lh a .
4.3 - Ami.oto .
14 • (, -- L~g.ê •............
4 " - Especial .

...' -_......--_ ....._~-_.._~, ._.._._y~--_...----_.- _._.,--_...,~._----_ ...- '_"'_ -
PONTOS COMPONENTES R~SICOS l't)NIU~

C ;:) t (> g (1 r i a d e ~1;1t (' r i ,)1

06
06
1 3
20
25
2 B
28

00
04
06
08

00
02
05
08
11

01
O Lt

I 06
O.,
08.
U9
10

6.3
(1 .4
6 .5
6.6
6.7

c i ll\e n t (1 •

T~blla .
Taco _
C e r fi III í (' .1
E;~ P o (' i a !

() I~

(lL;
09
lO
1 I

7 ... fORRO
7:C-=- Sem .
7 . 2 - ~I :1 d p i r a
7.3- Lage .
7.1. - f,.stu(jl1e
7.5 - Placas
7.6 - Gesso.

(l 2
05

(10

OJ
O r,
(1 I;

8 - REVESTiMENTO INT~RNO
8 :-1---Se m--. '-. -. -.-.-.-' -: . --:-: o o
8.2
8. 3
8.4
8.5

- Reboco 02
~1i1lerii11 Cer:1mico Oh

- Massa... 05
- Especial 06

q - R EV E ST UIE NT O E XT E r~No
9.1-,---s·ê\~·-":-.-:--:-·.-:·:.-:.~.-:()o
9.2 - Rcb0CC1 (lI
9.3 .- ~1;Hpr·ial CE'r~rnic(l 02
9 . 4 .- ~j a S S a ... () 2
9.5 Especlril oi

1 Ü - fi C A BMI EN T O 1 N T E RNO
lÕ"~l-":: ~1'1 •••••.•• [10
1 O . 2 - C a i a ç ~ (I (! 1
10 . 3 - pi n t \I r fi s im{11e s O 2
lO.ll _ Pinturl11av~vel 03
10.5 - EspeciAl 04

1.1 - ACABAMENTO EXTERNO'iT:-r-':'--s e;;;---'--'~-".~-~-'.~" (l (I

1.1.2 - CaiAção 01
1 1 . 3 - r i n t u r (l ~i101' 1e sUl
11.4 - rintllra l;wiívcl 02
11.5 - Esppcial U2
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